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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL BE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO. 

PROJETO DE LEI Ng 	DE 	DE 	 DE 1.982. 

 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 
plementar n2 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a aliena 
ção de Bens Imciveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatorieda 
de de Licitação e autorização legisla tia, fica o áto de alie 
nação de Bens Imjveis revestidos das exigtncias de moralidade 
e legalidade que devem nottear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a ãree de terras objeto* 
do Artigo 12 da presente Lei, 4 presentemente ocupado por um 
prèdío residencial codificado nesta PreÈeitura como: distrito 
4, quadra 060, lote 0180, inscrição n.2056067-2, para efeito * 
de Imposto Predial, não auferindo o Municlpio- qualquer recei 

4 

ta oriunda de tal ocupação. 

A MIMARA MUNICIPAL DE CABO' FRIO, APROVOU 
E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 — Fica o Chefe do Poder Executi 
vo Municipal, autorizado a alienar em Licitação, ama ãrea de 
terras com as seguintes medidas e confrontaçães: 12,00( doze 
metros)de frente pare a Rua Pedro Simes;25,70m(vinte e cmn 
to metros e setenta centímetros) na lateral direita confron 
tendo com Clarinda Elza da Penha; 26,60m (vinte e seis metros 
e sessenta centimetros) na lateral esquerda confrontando com 

Jorge Teixeira doe Santos e 14,00m (quatorze metros) nos fun 
dos confrontando com herdeiros de Nicolina Maria Vianna, for 

mando ama ãrea total de 339,20 M
2(trezentos e trinta e nove 

mettos e vinte declmetros quadrados). 

ARTIGO 22 — A alienação se fera atreves de 

Licitação, em local, dia e hora a 1rer divulgados. 
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LIPALGUL— A alienação se far4 no estado 

atual do im(Svel, não tendo a Prefeitura Municipal de Cabo Frio, 

qualquer responsabilidade sob posseiros oa intrusos. 

ARTIGO 42 — Esta Lei entrara em vigor na 

data de saa publicação, revogadas as disposiç3es em contrário. 

PREFEITURA WUNICIPAL DE CABO FRIO, 19 DE ABRIL DE 1.982. 

( J0JOSÉBONIFÃ I/U ERREIRA NOVELLINO 

—Prefeito— 
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